
 

 

 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA – ASSESSORIA TÉCNICA 

 

LEI Nº 1.321, DE 5 DE ABRIL DE 1956. 

 

Autoriza o Poder Executivo a conceder o auxílio de Cr$ 

200.000,00 para a instalação da sede da Paróquia do Marajó do Sul, em Ponta 

de Pedras, e abre o crédito respectivo. 

 

Publicada no DOE de 13/04/1956.  
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